
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 016/2022

CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS
CNPJ 10.872.752/0001-04
Rua.  Cel.  João  Florêncio,  275,  Centro,  SN  –  JARDIM  DE
PIRANHAS/RN
 
Retificar a Portaria nº 014/2022 e dá outras providências.
 
 
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JARDIM  DE
PIRANHAS-RN, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, em
observância ao que dispõe as normas regimentais,
 
RESOLVE:
                                                                
 Art.  1º  -  Retificar  a  Portaria  nº  014/2022,  publicada  no  dia
04/05/2022, onde se lê  03 de abril de 2022, deve-se 03 de maio de
2022.
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
Gabinete  da  Presidência  da  Câmara  Municipal  de  Jardim  de
Piranhas/RN, 10 maio de 2022.
 
 
 
EMANOEL RENEGE SOARES BATISTA
Vereador/Presidente
 
 
 
DAVY SOARES DA COSTA
Vereador/1ºSecretário
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